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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0007/2024 

 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2024. 

 

Processo nº: 5015204-21.2023.4.02.5102 

Autor:  

 

Em atenção ao Despacho/Decisão Judicial contido em (Evento 24, DESPADEC1, 

Páginas 1 e 2), este Núcleo vem informar: 

Trata-se de demanda judicial com pedido de fornecimento de avaliação em serviço 

especializado em cirurgia hepática - hepatobiliar (Evento 1, INIC1, Págs. 8 e 9). 

Acostado em (Evento 22, PARECER1, Págs. 1 a 4), consta 

DESPACHO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0590/2023, elaborado em 04 de janeiro de 2024, no 

qual foram esclarecidos todos os aspectos relativos às legislações vigentes, ao quadro clínico do 

Autor (Adenocarcinoma de cólon sigmóide com metástases hepáticas), à indicação e à 

disponibilização, no âmbito do SUS, da avaliação em cirurgia hepática - hepatobiliar pleiteada, 

pontuando-se que, em consulta ao Sistema Estadual de Regulação (SER), foi observada que a 

solicitação referente à consulta médica suplicada encontra-se em situação Pendente, cabendo 

ressaltar que não consta do escopo de atuação deste Núcleo a resolução de pendências oriundas dos 

sistemas de regulação de vagas e procedimentos (SER e SISREG III), devendo a mesma ser 

regularizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Maricá, conforme informado no Despacho em 

apreço, exarado por este Núcleo. Desta forma, reitera-se o disposto no documento em tela, estando 

este Núcleo à disposição para outras eventuais elucidações que porventura façam-se necessárias.   

 

 

Encaminha-se à 5ª Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, o processo supracitado em retorno para ciência. 
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